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todo o leque de direitos funda-
mentais, principalmente a educa-
ção e a saúde física e psicológica.

Um exemplo prático dessa vio-
lência na saúde está na rede públi-
ca, que não oferece equipamentos
adaptados para um acompanha-
mento preventivo de doenças co-
mo o câncer de mama ou mesmo
para fazer seu pré-natal.

Os profissionais também não
possuem habilidades ou recursos
– tais como interpretação em lín-
gua de sinais e materiais em brai-
le – para se comunicar com mu-
lheres que tenham deficiência
auditiva ou visual.

Podemos ir além, a falta de
acessibilidade para entrar nos
inúmeros postos de saúde é um
obstáculo que impede estas mu-

lheres de usar tais
serviços e/ou de fu-
gir do abuso.

Muitos fatores
contribuem para a
manutenção da vio-
lência: impunidade
dos agressores, me-
do de denunciar,
ideias sobre a infe-
rioridade e a desva-
lorização da pessoa.
Logo, o Poder Públi-
co pode ser um fator
de violência.

Quem nos prote-
g e? O Estado está
obrigado a prevenir
e enfrentar a violên-
cia, mais agravada
contra a pessoa com
deficiência em vista
do estigma.

A Convenção da
ONU concernente
aos Direitos das Pes-
soas com Deficiência
indica ser dever do
Estado e da socieda-
de tratar da preven-

ção contra a exploração, a violên-
cia e o abuso de pessoas, tanto den-
tro como fora do lar (artigo 16).

A violência destrói a dignida-
de – Sabemos que a violência ba-
seada no gênero tem raízes histó-
ricas na falta de igualdade entre
homens e mulheres, e essa vio-
lência ocorre com frequência nos
lares, dentro do seio familiar.

A sociedade não pode mais to-
lerar a violência baseada no gêne-
ro. E todos esses atos violentos
praticados contra a mulher com
deficiência ou sem deficiência,
dentro de casa, não podem ficar
invisíveis. Coragem! Disque 180 e
denunciem!

Infelizmente, ainda temos
exemplos de atos violentos envol-
vendo mulheres. Essa situação é
ainda pior quando envolve mu-
lheres com alguma deficiência.

Avançamos e isso é fato – A
Lei nº 11.340/2006 – Lei Maria
da Penha – Considerada uma das
três melhores leis do mundo pelo
Fundo de Desenvolvimento das
Nações Unidas para a Mulher,
completa nove anos de existência
e é resultado de um grande em-
penho do movimento de mulhe-
res, que lutou para incluir na
Constituição de 1988, dispositivo
que introduzisse o combate à
violência doméstica e familiar
como dever do Estado.

A lei, que homenageia a Maria
da Penha – vítima de duas tenta-
tivas de assassinato
pelo marido e que a
deixou paraplégica
– n ã o  s ó  p u n e  o
agressor, como tam-
bém cria mecanis-
mo de proteção,
através dos centros
de atendimento, ca-
sas abrigos para
mulheres e filhos
sob ameaça, e su-
gestão de medida
protetiva por parte
do Judiciário.

Somos mais vul-
neráveis – Os dados
internacionais da
OMS sobre violên-
cia em relação às
pessoas com defi-
ciência revelam que
em alguns países
um quarto da popu-
lação com deficiên-
cia sofre maus tratos
e abusos violentos,
sendo que os dados
das pesquisas mos-
tram que a violência
praticada contra crianças e ido-
sos com deficiência é mais alta e
intensa que em relação às pes-
soas sem deficiência.

Ou seja, elas são mais propen-
sas a serem vítimas de violência
ou estupro, e têm menor proba-
bilidade de obter ajuda da polí-
cia, proteção jurídica ou cuida-
dos preventivos.

Os abusos se manifestam tam-
bém através da exploração se-
xual, aborto, recusa de informa-
ções ou educação sexual, como o
controle de natalidade, sexo não
desejado, agressões, esterilização
forçada, exploração financeira e
falta de empoderamento.

Estamos em desvantagens –
ainda – A violência contra a mu-
lher com deficiência pode atingir
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1º Vila Velha 1.150
2º Cariacica 8 05
3º Vitória 708
4º Se r ra 697
5º Cachoeiro de Itapemirim 502
6º G u a ra p a r i 336
7º São Mateus 311
8º Co l at i n a 302
9º Linhares 227
10º Ma rata í z e s 162
11º I ta p e m i r i m 152
12º Viana 142
13º Nova Venécia 138
14º Piúma 135
15º A n c h i e ta 129
16º Afonso Cláudio 106
17º Barra de São Francisco 94
18º São Gabriel da Palha 90
19º Baixo Guandu 84
20º I b at i b a 81
21º Pinheiros 77
22º Ec o p o ra n ga 74
23º Santa Maria de Jetibá 73
24 º Castelo 70
25º Conceição da Barra 69
26º Alegre 67
27º Iúna 65

RANKING DOS DIVÓRCIOS

28º Domingos Martins 65
29º A ra c r u z 64
30º Venda Nova do Imigrante 61
31º Santa Teresa 59
32º Vargem Alta 57
33º Mo n ta n h a 48
34º Ma n t e n ó p o l i s 45
35º Bom Jesus do Norte 45
36º Boa Esperança 44
37º Rio Novo do Sul 43
38º Pa n c a s 42
39º Água Doce do Norte 40
40º Muniz Freire 37
41º Atilio Vivacqua 37
42º Pedro Canário 36
43º Muqui 36
44º Jaguaré 36
45º Conceição do Castelo 36
46º Jerônimo Monteiro 35
4 7º I b i t i ra m a 35
48º São José do Calçado 33
49º I b i ra ç u 32
50º Guaçuí 32
51º Rio Bananal 31
52º Laranja da Terra 31
53º I ta g u a ç u 31
54º Santa Leopoldina 29

55º Presidente Kennedy 29
56º Ma r i l â n d i a 29
57º Marechal Floriano 29
58º Alfredo Chaves 25
59º Mucurici 24
60º Fu n d ã o 23
61º Alto Rio Novo 22
62º I ta ra n a 21
63º São Domingos do Norte 20
64º Mimoso do Sul 19
65º Ic o n h a 18
66º Apiacá 17
67º Águia Branca 16
68º Dores do Rio Preto 12
69º João Neiva 2
70º Vila Valério -
71º Vila Pavão -
7 2º So o r e ta m a -
7 3º São Roque do Canaã -
74 º Ponto Belo -
75º Irupi -
76 º G o ve r n a d o r

L i n d e n b e rg
-

7 7º Divino de São
Lourenço

-

78º Brejetuba -
TOTA L 8.313
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Fonte: IBGE.

PESQUISA DO IBGE

Oficializadas 63 uniões
entre gays em um ano
No segundo ano em que o

Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE)

realizou o levantamento dos casa-
mentos entre pessoas do mesmo
sexo, o Espírito Santo registrou 63
casais homoafetivos em 2014.

O número de matrimônios é
maior que em 2013, quando foram
registradas 43 uniões no Estado,
em que 53,5% foram entre mulhe-
res e 46,5% entre homens.

Do total de casamentos em 2014,
41 foram entre homens e 22 entre
mulheres. A idade média dos côn-
juges de mesmo sexo na data do
registro civil foi de 29 anos para
homens e 31 anos para mulheres.

No Brasil, o IBGE registrou um
aumento de 31% em relação a
2013, com 4.854 casamentos ho-
moafetivos oficiais, o que equivale
a 19 oficializações por dia.

O estudante de Arquitetura Da-
nillo Melo, 22, realizou um sonho
ao se casar oficialmente com seu
companheiro, o médico Romário
Freitas, 50. Para ele, a oficialização

do matrimônio é importante para
estabelecer direitos e dissipar a
d i s c r i m i n a ç ã o.

“Acredito que é uma vontade de
todos os casais homoafetivos ter os
mesmos direitos. Eu me sinto mais
completo em meu relacionamen-
to. Se a vontade do casal é de se ca-

sar, por que não?”, afirmou.
Danillo e Romário realizaram a

união em Vitória, celebrada por
um padre. “Nossa cerimônia foi
tradicional, com bênção e tudo.
Não deixou nada a desejar em
comparação com um casamento
de heterossexuais”, garantiu.
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DA N I L LO
E ROMÁRIO
d u ra n t e
cerimônia de
casamento
re a l i z a d a
em Vitória:
“Acredito que é
uma vontade de
todos os casais
h o m o a f e t i vo s
ter os mesmos
direitos ”,
afirmou Danillo

OS NÚMEROS

29 ANOS é a
idade média dos
homens

* a média das mulheres é mais alta do que nos casais de cônjugues de sexo di-
ferentes, que é de 26 anos. A dos homens é a mesma.
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19 CASAMENTOS GAYS POR DIA NO PAÍS
No Estado, foram oficializadas 63 uniões homossexuais em 2014
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Violência
contra a mulher
O assunto de hoje é sério e um tanto quanto indigesto,

mas que exige de nós – homens e mulheres – cora -
gem para debater, informar e, claro, denunciar.

A violência
contra a mulher
com deficiência

pode atingir
todo o leque
de direitos

f u n d a m e n ta i s

MARIANA REIS é
consultora em acessibilidade

31 ANOS* é a
idade média das
mulheres
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> FORAM REGISTRADOS, no último
ano, 4.854 casamentos entre
pessoas do mesmo sexo no País.

> O AUMENTO FOI DE 31% em relação
a 2013.

ENTRE
HOMENS

ENTRE
MULHERES


